COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer sobre o veto parcial aposto pelo Sr. Prefeito Municipal, ao autógrafo nº. 2223, referente ao Projeto de Lei nº. 1, de 2003, de autoria do Executivo Municipal.

A propositura de veto, dentro dos aspectos pertinentes, encontra-se em perfeita consonância com os dispositivos legais da Lei Orgânica Municipal.

O artigo 55 da Carta Municipal disciplina a matéria, fixa os prazos e determina as justificativas de veto, que podem ser:

1)  Inconstitucional - as razões do veto do Executivo não estão amparadas nesta prerrogativa, ou seja, o autógrafo nº. 2223 encontra-se de acordo com os dispositivos constitucionais legais.

2)  Contrário ao interesse público - o veto apresenta razões em função do interesse público, indicando que o dispositivo acrescentado não atende aos objetivos da administração, pois a redação original permitiria a oportunidade de os munícipes estarem em dia com os seus compromissos junto ao Erário, podendo desenvolver suas atividades junto ao comércio local. 

Analisando as razões do veto, opinamos pela sua aprovação, uma vez que as razões alegadas pelo Executivo Municipal são pertinentes, pois o projeto deverá ser mantido como está, para não prejudicar firmas de renome beneficiadas com a iniciativa, e também porque nenhuma das firmas inadimplentes irá conseguir pagar a dívida ativa no prazo de um ano. 

Propomos, então, que o veto seja aceito, pelas razões acima. 

Sala das Comissões, 29 de abril de 2003
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